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Matriz Elétrica Nacional - 2016

Fonte: BiG – ANEEL (dados atualizados em 19/08/2016)



Incentivos do setor elétrico a fontes renováveis

• Processo simplificado de outorga: autorização

• Isenção nos investimentos em pesquisa e desenvolvimento

• Isenção do pagamento da compensação financeira pelo uso dos

recursos hídricos – PCHs

• Desconto nas tarifas de uso do sistema de transmissão e

distribuição – no mínimo de 50 %

• Comercialização de energia com consumidores especiais, com

potência maior ou igual a 500 kW

• Geração Distribuída

• Instalações de transmissão de interesse restrito de centrais de

geração para conexão compartilhada – ICGs



PROINFA

Incentivo à inserção de fontes renováveis na matriz

energética

Lei nº 10.438/2002 – ampliação da participação da biomassa, 

eólica e pequenas centrais hidrelétricas

Todos os consumidores pagam os custos da tarifa de energia

para custear o programa. 

Dividido em 2 fases

1ª fase: Previsão inicial – 2006 (prorrogado até 2011)

2ª fase: Não foi dado prosseguimento.



Leilões específicos

Fontes alternativas

Leilão em que a oferta de energia deve ser

proveniente unicamente de fontes renováveis.

Energia de reserva

Leilão específico, para a segurança do fornecimento

de energia ao sistema: energia proveniente de

biomassa, energia eólica e fotovoltaica.



Alterações no desconto das tarifas de uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição

• Lei nº 9.427/1996 – Desconto ≥ 50% - PCHs (1.000 kW a 30.000 kW)

• Lei nº 10.438/2002 – Fontes eólica, biomassa e cogeração qualificada – incide 

também sobre o consumo

• Lei nº 10.762/2003 – Consumidores com potência instalada ≥ 500 kW e para CGHs

(Potência ≤ 1.000 kW)

• REN 77/2004 – estabeleceu procedimentos vinculados à redução das tarifas

• Lei nº 11.488/2007 – Alterou de “potência instalada” para “potência injetada”

• Lei nº 12.839/2013 – CDE deve prover recursos para desconto na TUSD

• Lei nº 13.097/2015 – Usinas com potência menor que 3.000 kW

• Lei nº 13.203/2015 – Estendeu para autoprodutores e inseriu o limite de potência 

injetada de 30.000 kW a 300.000 kW

• Lei nº 13.299/2016 – Ampliou para biomassa e PCHs com potência injetada entre 

30.000 kW e 50.000 kW, com desconto limitado a 30.000 kw



Quem contribui para o Subsídio de redução da 

TUST/TUSD

TUSD

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE)

2016 – R$ 1,238 bilhões – 6,39% do orçamento da CDE 

- não foram contabilizados no orçamento de 2016 os valores

relativos à mudança das Leis nº 13.203/2015 e nº 13.299/2016 –

ampliou para geradores de maior porte

TUST

Valores rateados pelo segmento consumo e geração.

- Após a estabilização da TUST para os geradores o risco de

variação de arrecadação será do segmento consumo.



Evolução de Fontes Incentivadas

Fonte: PDE-2024



Evolução do Subsídio Fonte Incentivada

Fonte: PDE-2024
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